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ASSEMBLE'A LEGISLATIVA DIA..llIO OFICH.I, DO DIA 07/07./78 

, 
R E 8 O L U C ~ O N9 7/7 8 

Conoede NRbtl'o de cacUdatu-
1''' ao. oll1'lo. de SenadOl', ~ 
e '.cundo .uplent.. para o EatadO .. 
Hato QI'OIIO do Sul, do. lenhoNI IA- . 
CRI!) SALDANHA DERZI. ITALnIO COILBO 
e WALDIR DOS SANTOS PEREDA. 

A MESA DA ASSEMBJ.!IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO -
gROSSO, uaando das a:tribulçõe. 'lu. lhe confere o artigo 99 _ .4a 
lei n9 6.53_. de 26 de maio de 1118 ., artigo 39 da a.aoluoao n9. 
10 ... 2 4, de 31 de maio d. 1. n 8, do Tribunal Superior Elei tONl •• 
tendo ea vista o Requer~to n9 01, d. 07 de Junho da 1.978, 40 
Diretório Regional da Aliança Renovadora Nacional do Eat~ d. 
Mato Groa.o do Sul, que na forma do Proc.aao 01/78, de 03 4e ~u 
lho ai. 1.978, da DiretoZ'ia Gval da Secretuia deste ~ IA= 
gislativo, e considerando aatiateit .. peloa requerente. a. exi
gência. contida. no artigo 39 da citada reaoluçio, 

R E S O L V E: 

Artigo 19 - rica concedido o regi.tro doe no.e. doa 
,enhot.. RACHID SALDANHA DERZI, ITALIVIO COELHO e WALDIR tIOS SAH 
TOS PEREIRA para, como candidato o da Aliança RonovadoN Nacional" 
aoa cU';oa de Senador, primeiro e segundo auplente., 1'especd.va
IlInte, conCOXTel'em ã eleiçio a se l'ealiUl' no dia 28 de Jaei-
1'0 de 1979, no Plenário da Assembléia Constituinte 40 ~t&do do 
Mato Gl'O"o do Sul, no. termoB do parágrafo único do art1~ 36 , 
da Lei ComplementAI' n9 311 de 11 de outubro de li7? e p&1'&gl'afo 
29 do artigo _1, da Const tuiçio Federal. 

Artigo 29 - A SeCl'etaria de.te Poder Lagial.&tivo .re -
tuarÃ o l'egi.tro da. candidatul'a.reteridas no &l'tigo pl'eceden -
te, pua o. efei tOI legail, dando-.e 1 poateriormente, ciãncla 40 
presente I'egiatl'O ã A .. embllia Conet1tuinte do Eatado de . !lato 
Gro .. o do Sul, 

Al'tigo 39 - A pre.ente resolução entra em vigor Delta 

. 
Assembléia Lelillatlva do Eatado 4. Kato Qreaao, .. 

Cuiabá, aOI 06 d1u do mil de julho do ano de 1.978. 
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